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COMUNICADO 4 
 

Assunto: Nova Prorrogação do prazo para Lançamento da Proposta Orçamentária. 

 

Prezados (as) Agentes de Orçamento, 

 

Devido à atualização na projeção de arrecadação das receitas do exercício financeiro de 2021 e 

tendo em vista uma melhor distribuição dos tetos orçamentários, informamos que o prazo para 

lançamento das propostas orçamentárias previsto no item 17 da Portaria nº 215, de 05 de junho de 

2020, DODF n° 111, de 16 de junho de 2020, página 27, que Estabelece o Cronograma de 

Responsabilidades e Prazos dos Órgãos e Entidades do Distrito Federal para a elaboração do Projeto 

de Lei Orçamentária Anual – PLOA para o exercício de 2021, fica novamente adiado, de forma que 

se iniciará em 27 de julho de 2020 e finalizará em 11 de agosto de 2020. 

Dessa forma, os prazos para solicitação de criação de subtítulos e para solicitação de revisão do teto 

orçamentário, itens 18 e 19, respectivamente, da Portaria mencionada, também ficam adiados para 

o mesmo período, de forma que se iniciarão em 27 de julho de 2020 e se finalizarão em 11 de agosto 

de 2020. 

Aproveitamos a oportunidade para convidá-los a sempre visitarem o endereço eletrônico 

http://www.seplag.df.gov.br/ploa-2021/ para terem acesso a novos comunicados, manuais 

operacionais e outros materiais referentes à Proposta Orçamentária de 2021. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Coordenação Geral do Processo Orçamentário 
COGER/UPROMO/SUOP/SEORC/SEEC 


